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PARECER JURÍDICO n.: 066/22

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei nº. 1.214, de 

15 de setembro de 2022.

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da 

constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº. 

1.214/2022, o qual dispõe “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ADERIR AO PROGRAMA MEDICOS PELO BRASIL, E, DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, o Projeto de Lei em 

epígrafe tem como objetivo a adesão ao Programa Médicos pelo 

Brasil, instituído pela Lei nº. 13.958, de 18 de Dezembro de 2019, e 

regulamentada pela Portaria GM/MS nº. 3.353, de 02 de Dezembro 
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de 2021, bem como conceder "Ajuda de Custo Bolsa-Formação" aos 

profissionais vinculados ao Programa Médicos pelo Brasil.

O Programa Médicos pelo Brasil, instituído pela Lei Federal 

nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019, tem a finalidade de 

incrementar a prestação de serviços médicos em locais de difícil 

provimento ou de alta vulnerabilidade e de fomentar a formação 

de médicos especialistas em medicina de família e comunidade, 

no âmbito da atenção primária à saúde no Sistema Único de 

Saúde (SUS).

Desta forma, a execução do novo programa ocorre por 

meio da Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à 

Saúde (ADAPS). A agência foi instituída pelo Decreto nº 10.283, 

em março de 2020, e sua principal finalidade é levar médicos 

para a Atenção Primária à saúde.

Como divisor de competências, conforme o mandamento 

legal, coube ao Ministério da Saúde – entre outras ações – o 

estabelecimento das regras operacionais do programa, sendo 

elas:

I – a relação dos Municípios aptos a serem 

incluídos no Programa Médicos pelo Brasil, de 
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acordo com a definição de locais de difícil 

provimento ou de alta vulnerabilidade, 

observado o disposto no art. 2º desta Lei;

II – a relação final dos Municípios incluídos no 

Programa Médicos pelo Brasil e o quantitativo 

de médicos da ADAPS que atuarão em cada 

Município;

III – os procedimentos e os requisitos para a 

adesão dos Municípios ao Programa Médicos 

pelo Brasil;

IV – as formas de participação dos usuários do 

Programa Médicos pelo Brasil na avaliação dos 

serviços prestados e do cumprimento de metas.

Assim, com o objetivo do programa Mais Médicos é a 

contratação emergencial de médicos pra atender regiões em 

que existem poucos profissionais pra atuar na Atenção Básica, 

ou seja, a porta de entrada para o SUS. Segundo dados do 

Ministério da Saúde, é por conta desse atendimento que 80% 

dos problemas de saúde são resolvidos.
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Nesse sentido observa-se o artigo 12, inciso 13, da Lei 

Orgânica do Município como passo a descreve abaixo: 

Artigo 12 - Cabe à Câmara Municipal, com 

sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias 

de competência do Município, especialmente 

sobre: 

Inciso 13 - aprovar convênios onerosos com 

entidades públicas ou particulares e 

consórcios com outros Municípios.

Além disso, o artigo 30, I da CF/88 estabelece que o Município 

possui competência legislativa para cuidar de assuntos de interesse 

local, razão por que tema relacionado à proteção da saúde da 

população se insere no rol de competência da municipalidade.

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa 

opina pela POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, 

discussão e votação da matéria proposta.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta 

Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das 
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Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas 

pelos representantes do povo e constituem-se em 

manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa 

forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem 

força vinculante, podendo seus fundamentos serem 

utilizados ou não pelos membros desta Casa

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das 

Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 26 de agosto de 2022.

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico

OAB/SP 276.158
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 28 de setembro de 2022

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte 
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=MKCN506A07V06
622, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e 
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: MKCN-506A-07V0-6622
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